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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE 0BRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 
E ATIVIDADES PRIVADAS. 

Aos seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um (06/10/2021), nesta 
cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, Estado de São 

Paulo, o Presidente da Comissão, Vereador Davi Fernando da Silva, após contato com 
o vereador Rodrigo Rossetti Parra, Vice-Presidente; e com o vereador Rodrigo 

Castilho Soares, eles que já conheciam o teor do Projeto de Lei Complementar n.º 
017, de 08/09/2021, de autoria do Vereador Julio César Monteiro da Silva, que dispõe 

sobre a inclusão do artigo 24-C e parágrafo único à Lei Complementar nº 050, de 
17/10/95, que institui o Código de Posturas do Município de Dracena; decidiram 
emitir Parecer Favorável ao trâmite da matéria. Da decisão foi lavrada a presente ata a 
Ata digitada por mim, Aparecida de Souza Alves, Diretora geral, que após a leitura e 
aprovada vai assinada pelos membros da Comissão. =/=/=/=/=[=[===[Fl==F=FFl=/] 


